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DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 024/2025, DE 
23 DE JUNHO DE 2025. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que cria o programa 
REGULARIZA MACAU, visando dar 
regularidade fundiária aos imóveis 
urbanos e não urbanos do Município de 
Macau. 

 CONSIDERANDO o que 
dispõe o Art. 2° da Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que concede aos detentores do domínio 
útil o direito do resgate do domínio 
direto (propriedade plena), pertencente 
ao Município de Macau, para fins de 
registro público a ser registrado no  

 
competente Cartório de Registro de 
Imóveis. 

Art. 1º Fica autorizado o 
resgate do domínio direto de 01 (um) 
terreno localizado na Rua Augusto 
Severo, Nº 01, Centro, neste Município de 
Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área de 
909,33 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 6.767,68 (seis 
mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e oito centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiário J M 
BEZERRA E CIA LTDA, CNPJ 
08.510.133/0001-10.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 

de Junho de 2025. 

 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 

Prefeita Municipal  

PORTARIAS 

Portaria 268/2025    

 

Prorroga os prazos para prestação de 
contas dos contemplados com recursos da 
Política Nacional Aldir Blanc de fomento 
à cultura – PNAB (lei nº 14.399/2022), em 
nível municipal e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e demais atos administrativos, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Prorrogar por 60 dias, o prazo 
para prestação de contas dos 
beneficiários da Política Nacional Aldir 
Blanc de fomento à cultura – PNAB (LEI Nº 
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14.399/2022) no município de Macau/RN, 
referentes aos editais 006/2024 de 
Fomento Cultural e 007/2024 de 
concessão de subsídio cultural. 
 
Art. 2º - Fica autorizada, diligências 
documentais expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para 
acompanhamento das devidas execuções. 
 
Art. 3º - O prazo de 60 dias será 
contabilizado entre 24 de junho e 23 de 
agosto de 2025, improrrogáveis, devendo 
ser aplicada sanções previstas em Lei.   
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

 
Macau/RN, 23 de junho de 2025.  
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA  

PREFEITA 

EDITAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2025 

 
A Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura do Município de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, publicado em 14/04/2025, e 
conforme necessidade da Rede Municipal 
de Ensino, CONVOCA os candidatos 
aprovados e classificados relacionados 
no Anexo I deste edital, para 
apresentação de documentos e assinatura 
do contrato de trabalho por tempo 
determinado. 
1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. Os candidatos convocados deverão 
comparecer à Sede da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
situada na Avenida Centenário, nº 293, 
CEP: 59500-000 – Porto São Pedro – Macau 
– RN, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data da publicação 
deste edital, no horário das 08h às 13h. 
1.2. O não comparecimento no prazo 
estipulado, ou a não apresentação da 
documentação exigida, implicará na 
desistência automática do candidato, 
sendo convocado o próximo da lista de 
classificação. 
2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (EM 
DUAS VIAS COM ORIGINAIS) 

 Documento de identidade (RG); 

 CPF; 

 Carteira de Trabalho (CTPS); 

 Comprovante de residência 

atualizado; 

 Título de Eleitor com 

comprovante de quitação 

eleitoral; 

 Certidão de quitação com o 

serviço militar (para candidatos 

do sexo masculino); 

 Número do PIS/PASEP; 

 Dados bancários – Banco 

BRADESCO; 

 Diploma ou Certidão de 

Conclusão de Curso de 

Graduação (Licenciatura); 

 Atestado Médico Admissional, 

expedido por Médico do 

Trabalho; 

 Declaração de que não possui 

vínculo com outro órgão público, 

salvo nos casos permitidos por 

lei. 

 
3. DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O candidato convocado será 
contratado sob regime temporário, com 
remuneração de R$ 19,00 (dezenove 
reais) por hora/aula, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, com jornada de até 30 horas 
semanais. 
3.2. A contratação observará os termos 
do Edital nº 001/2025, e será 
formalizada por meio de assinatura de 
Contrato Administrativo Temporário, 
conforme minuta constante do Anexo VIII 
do referido edital. 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1. A presente convocação não gera 
direito adquirido à contratação, sendo 
esta condicionada à apresentação da 
documentação exigida, à comprovação 
dos requisitos legais e à necessidade da 
Administração. 
4.2. Fica sob responsabilidade exclusiva 
do candidato acompanhar futuras 
convocações através do Diário Oficial do 
Município e do mural da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

 
Macau/RN, 23 de junho de 2025. 

 
 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 

FRANCISCA IRANI CUNHA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação e 

Cultura 
 

 

Anexo I - LISTA DE CONVOCADOS  

 
 
 ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGO LOPES/SERTÃOZINHO.  

CÓD 012-PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - PEDAGOGIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

92° ANA CLAÚDIA DA SILVA 

93° DIANDRA DE OLIVEIRA SANTANA 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PE- 
Nº 004/2025 
 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
079/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Macau/RN, 
através do seu Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos 
interessados a Licitação PE- nº 004/2025, 
na modalidade Pregão Eletrônico, cujo 
objeto é: A locação de 02 (duas) 
ambulâncias tipo “B” de suporte 
intermediário para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Macau/RN, conforme 
especificações, condições, quantitativo e 
exigências deste Termo de Referência. A 
sessão eletrônica foi aberta às 
09h01min (horário de Brasília) do dia 
23 de junho de 2025, e ao final a 
mesma não obteve fornecedor vencedor e 
desta feita foi declarada FRACASSADA. 
Maiores informações estão disponiveis na 
plataforma, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Macau/RN   
 
Macau/RN, 23 de junho de 2025. 
FLUSSIER AURELIO VIEIRA GALDINO 
 
Pregoeiro Oficial - PMM/RN 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
028/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 028/2025, nos termos do 
Artigo 74, Inciso II da Lei nº 14.133/21, 

acolhendo o parecer jurídico, para que 
surta os efeitos jurídicos e legais, para 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA FORRÓ EMOÇÕES NO TRADICIONAL 
EVENTO "ROÇADO DE SÃO PEDRO", 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA DE 
MACAU/RN, conforme especificações e 
quantitativos constantes no termo de 
Referência, com a Pessoa Jurídica E C DA 
SILVA DIAS, no CNPJ sob o n° 
27.764.605/0001-05, apresentou proposta 
no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze 
mil reais) pelo quantitativo citado no 
Termo de Referência, tudo de 
conformidade com os documentos que 
instruem este Processo.  

 
Registre-se, publique-se 

e cumpra-se. 
 
Macau/RN, 23 de junho de 2025. 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
029/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 029/2025, nos termos do 
Artigo 74, Inciso II da Lei nº 14.133/21, 
acolhendo o parecer jurídico, para que 
surta os efeitos jurídicos e legais, para 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
CANTORA PRISCILLA ARRAZO NO 
TRADICIONAL EVENTO "ROÇADO DE SÃO 
PEDRO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
DE MACAU/RN, conforme especificações e 
quantitativos constantes no termo de 
Referência, com a Pessoa Jurídica E P E 
PINTO, no CNPJ sob o n° 
46.061.150/0001-06, apresentou proposta 
no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze 
mil reais) pelo quantitativo citado no 
Termo de Referência, tudo de 

conformidade com os documentos que 
instruem este Processo.  

 
Registre-se, publique-se 

e cumpra-se. 
 
Macau/RN, 23 de junho de 2025. 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
030/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 030/2025, nos termos do 
Artigo 74, Inciso II da Lei nº 14.133/21, 
acolhendo o parecer jurídico, para que 
surta os efeitos jurídicos e legais, para 
SHOW ARTÍSTICO DA ATRAÇÃO LAERCIO 
BANDA MIX NO TRADICIONAL EVENTO 
"ROÇADO DE SÃO PEDRO", PROMOVIDO 
PELA PREFEITURA DE MACAU/RN, 
conforme especificações e quantitativos 
constantes no termo de Referência, com 
a Pessoa Jurídica ANTONIO FONSECA DA 
SILVA, no CNPJ sob o n° 
07.498.393/0001-54, apresentou proposta 
no valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) pelo quantitativo citado no Termo 
de Referência, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem este 
Processo.  

 
Registre-se, publique-se 

e cumpra-se. 
 
Macau/RN, 23 de junho de 2025. 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
031/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 

ÁREA I – MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB/BARREIRAS/DIOGOO LOPES/SERTÃOZINHO. CÓD 

002 – PROFESSOR(A) POLIVALENTE (ANOS INICIAIS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

43º ANTONIA PATRICIA FERNANDES DA SILVA LIMA 

44º DULCILENE DA SILVA MARCELINO BATISTA 



Diário Oficial Macau 
ANO XXII MACAU-RN|QUINTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2025 

 DE JUNHO DE 2025 

DIÁRIO 2737 

 

 

 

4|Página 

     

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 031/2025, nos termos do 
Artigo 74, Inciso II da Lei nº 14.133/21, 
acolhendo o parecer jurídico, para que 
surta os efeitos jurídicos e legais, para 
SHOW ARTÍSTICO DA BANDA STYLLUS NO 
TRADICIONAL EVENTO "ROÇADO DE SÃO 
PEDRO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
DE MACAU/RN, conforme especificações 
e quantitativos constantes no termo de 
Referência, com a Pessoa Jurídica A P 
SILVA OLIVEIRA, no CNPJ sob o n° 
12.223.711/0001-04, apresentou proposta 
no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze 
mil reais) pelo quantitativo citado no 
Termo de Referência, tudo de 
conformidade com os documentos que 
instruem este Processo.  

 
Registre-se, publique-se 

e cumpra-se. 
 
Macau/RN, 23 de junho de 2025. 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
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